
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

GABINETES DA VEREADORA DANI PORTELA E DO VEREADOR IVAN MORAES  

BANCADA DO PSOL  

EMENDA MODIFICATIVA Nº_____/2021 AO PROJETO DE LEI 

DO EXECUTIVO Nº. 34/2021. 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

AO PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº. 34/2021, 

QUE INSTITUI O PLANO 

PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DO RECIFE 

PARA O PERÍODO DE 2022 A 

2025. 

 

Art. 1º Modifica-se a finalidade da Ação 2.311 - OTIMIZAÇÃO E 

DEMOCRATIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CULTURAIS, que passa a ter a 

seguinte redação: 

 

“Gerir e Manter a Programação Cultural dos Equipamentos 

da Cidade e Promover Atividades Artísticas, com foco nos 

artistas locais, voltadas para Todos os Públicos.” 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 589 AO PLE Nº 34/2021



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

GABINETES DA VEREADORA DANI PORTELA E DO VEREADOR IVAN MORAES  

BANCADA DO PSOL  

 

JUSTIFICATIVA 

Todos os anos a cidade do Recife promove um dos eventos mais grandiosos do 

país, o carnaval. Nesse festejo tradicional da cidade, artistas locais sentem falta de um 

suporte comprometido da gestão municipal. Muitos desses artistas são preteridos por 

artistas nacionais, advindos em sua maioria da região sudeste, o que causa 

empobrecimento dos profissionais da nossa região. Além disso, tem aqueles que 

participam das diversas atividades do ciclo carnavalesco, porém demoram para receber 

seus pagamentos. Muitas vezes esses pagamentos acontecem quatro ou cinco meses 

depois do evento. Ademais, os valores pagos geralmente são muito pequenos, 

precarizando ainda mais os artistas. 

Ao valorizar esses artistas locais, estamos valorizando o legado histórico-cultural 

que a cidade do Recife possui no país. Essa valorização perdurará por muito tempo, se o 

poder público assumir o papel de transformador social que lhe cabe, e mudar a perspectiva 

de atuação da cultura na cidade do Recife.  

Por todo exposto, contamos com a colaboração dos pares desta Casa para 

aprovação da presente matéria. 

 

 

Câmara Municipal do Recife, 22 de outubro de 2021. 

 

 

DANI PORTELA  

Vereadora da Cidade do Recife 

 

 

IVAN MORAES 

Vereador da Cidade do Recife 
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